
LEI MUNICIPAL Nº 4.885
Autoriza renovaçπo de Convênios com o Centro de Inte-

graçπo Empresa-Escola - CIEE.
IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-

NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a re-

novar os Convênios firmados com o Centro de Integraçπo Empresa-
Escola - CIEE, a que se referem as Leis Municipais nºs 4.728 e 
4.729/94.

Art 2º - A renovaçπo autorizada pelo artigo anterior será 
pelo período de um ano, contado a partir de 1º de janeiro de 
1996.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçπo.
Art 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 30 DE DEZEMBRO DE 
1995.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a) JOSÉ MOISÉS MARCONDES
Sec.Mun.Administraçπo
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